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SECRETARIAREGIONALDOS RECURSOS HUMANOS

INSTITUTO REGIONALDE EMPREGO

Aviso

Em conformidade com o despacho de 02 de Março de
2005, do Secretário Regional dos Recursos Humanos, foi
autorizado o pedido de licença sem vencimento de longa
duração, nos termos do art.º 78.º do Decreto-Lei 100/99, de
31 de Março, referente à Técnica Superior de 1.ª classe,
Maria Helena Teixeira de Gouveia e Castro Vieira, do quadro
de pessoal do Instituto Regional de Emprego, da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, com efeitos a partir de 01
de Abril de 2005.

Instituto Regional de Emprego, 1 de Abril de 2005.

PEL’O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
Assinatura ilegível

Aviso

Em conformidade com o despacho de 16 de Março de
2005 do Secretário Regional dos Recursos Humanos:

Foi autorizada a transferência da A s s i s t e n t e
Administrativa Principal, Maria Inês Reis Mendonça
Henriques, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade, para o quadro de pessoal do
Instituto Regional de Emprego, da Secretaria Regional dos
Recursos Humanos, com efeitos a partir de 15 de Abril de
2005.

(Isento de fiscalização prévia do S.R.M.T.C.).

Instituto Regional de Emprego, 1 de Abril de 2005.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Sidónio
Fernandes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


